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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO 
 

Declaração de retificação n.º 31/2019 
 

Por ter saído com inexatidão no Jornal Oficial n.º 108, II Série, de 27 de junho de 2019, nomeadamente no Aviso 
n.º 233/2019, retifique-se: 

 
Onde se lê: 
 

Mapa I 
 

Contratação Inicial - Conservatório – Escola Profissional das Artes da Madeira, Eng. Luíz Peter Clode 
 

 
 
Deve ler-se: 
 

Mapa I 
 

Contratação Inicial - Conservatório – Escola Profissional das Artes da Madeira, Eng. Luíz Peter Clode 
 

 
Aos 28 de junho de 2019. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO, António José de Carvalho Lucas 
 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E 

ASSUNTOS SOCIAIS 
 

Aviso n.º 245/2019 
 

Por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional 
da Inclusão e Assuntos Sociais, datado de 5 de junho de 
2019, foi autorizada a concessão da licença sem 
remuneração, fundamentada por razões de interesse 
público, do Técnico Superior, Edgar Alexandre Garrido 
Gouveia, integrado no sistema centralizado de Gestão de 
Recursos Humanos da Secretaria Regional da Inclusão e 
Assuntos Sociais, afeto ao Serviço de Defesa do 

Consumidor, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 
280.º e dos n.ºs 3 e 4 do artigo 281.º todos da Lei 
35/2014, de 20-06, na redação atual, com efeitos a 2 de 
julho de 2019. 

 
(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da 

Madeira do Tribunal de Contas). 
 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 

27 dias do mês de junho de 2019. 
 
A CHEFE DE GABINETE, Sancha Maria Garcês Marques 

Ferreira 

Grupo de recrutamento Subgrupo de recrutamento 
Código do subgrupo de 

recrutamento 
N.º de vagas 

Instrumento 

Órgão M15 1 

Trompete M21 2 

Percussão M16 1 

Tuba M22 1 

Harpa M13 1 

Flauta Transversal M09 1 

Oboé M14 1 

História 400 - 1 

Grupo de recrutamento Subgrupo de recrutamento 
Código do subgrupo de 

recrutamento 
N.º de 
vagas 

Instrumento Harpa M13 1 
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APRAM – ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DA 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, S.A. 
 

Edital n.º 6/2019 
 

A APRAM – Administração dos Portos da Região 
Autónoma da Madeira, S.A. no uso de competência própria, 
nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto 
Legislativo Regional, n.º 19/99/M, de 1 de julho, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/M, de 23 de agosto, 
e delegadas nos termos do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 58/2005, de 29 de dezembro, alterada pelo Decreto-Lei 
n.º 130/2012, de 29 de agosto, conjugado com o artigo 12.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 33/2008/M, de 14 de agosto, 
vem, em cumprimento da alínea c) do n.º 5 do artigo 21.º do 
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, republicado pela 
Lei n.º 44/2012, de 29 de agosto, através deste Edital, afixado 
nos locais de estilo, designadamente na sede da APRAM, S.A., 
publicitar que deu entrada na APRAM, S.A. um pedido da 
sociedade Netcriações – Publicidade e Internet, Lda., que 
requer a colocação de oito mupis, na área de jurisdição da 
APRAM – Administração dos Portos da Região Autónoma da 
Madeira, S.A,    

Para os efeitos estabelecidos na alínea c) do n.º 5 do artigo 
21.º do Decreto - Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, 

republicado pela Lei n.º 44/2012, de 29 de agosto, convidam-
se todos os interessados para, querendo, exercer as faculdades 
ali previstas, durante o prazo de 30 dias úteis a contar da data 
da publicação do presente edital, podendo os interessados 
dirigir-se, mediante requerimento, à APRAM – Administração 
dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A., com sede 
na Gare Marítima da Madeira, Molhe da Pontinha, Porto do 
Funchal, 9004-518 Funchal, ou através de fax n.º 291 220 196 
ou via e-mail: portosdamadeira@apram.pt. 

Caso se verifique a apresentação de pedidos idênticos, 
será iniciado um procedimento concursal entre os 
interessados conforme previsto na alínea e) do n.º 5 do 
artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, 
republicado pela Lei n.º 44/2012, de 29 de agosto. Mais se 
informa que os agora requerentes gozam do direito de 
preferência na atribuição do título para a ocupação e 
utilização suprarreferida, conforme dispõe o n.º 6 do artigo 
21.º do citado diploma. 

 
APRAM – Administração dos Portos da Região 

Autónoma da Madeira, S.A., aos 27 dias do mês de junho 
de 2019. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 

Ligia Correia 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................ €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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